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       CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

       

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

  

  

       

       

       

PROJETO DE LEI NQ 110—E-79 

ABRE CRDITOS 3TJPL2NTARES NO PRESENTE 0RÇA1TNT0 

E D1 OUTRAS PR0VIDIÇCIAS. 

A Câmara, Municipal deConselheiro Lafaite decre— 

ta: 

ART. 12 - Fica o 3xecutívo unicipal autorizado a abrir créditos 

Suplementares no Orçamento do corrente exercício, para 

atendimento: 

UNIDADE - 02 - GABIN'TE E SECRETARIA DA PREFEITuRA 

020 - upervisao e Coordenaço uperior 

3.1.1.0 - Pessoal 

3.1.1.1 - Pessoal Civil 

    

   

40.000,00 

    

     

021 - fic1rinistrrço Geral 

3.1.3.0 - Serviços de Terceiros e 1ncargos 

3.1.3.2 - Outros Serviços e Sncargos 

   

 

150.000,00 

   

UNIDD - 04 - SRVIÇO DO rATRIMNIO 

021 - Administraço Geral 

3.1.3.0 - Serviços de Terceiros e -".ncargos 

3.1.3.2 - Outros serviços e Encargos 50.000,00 

UNIDADE - 07 - Ji1J?TATSNTC 52 URBANISMO 

323 - Planejamento Urbano 

3.1.3.0 - Serviços de Terceiros e Encargos 

3.1.3.1 - Remuneroç0 de Serviços Pessoais 

UNIDADE - 09 - SERVIÇO DE ASSI3TNCIA E PREVIDNCIA 

494 - Previdncia Social ao Servidor rb1ioo 

3.1.1.0 - Pessoal 

3.1.1.3 - Cbrigaçes Patronais 1.030.000,00 

3.2.5.0 - Outras Transferncias a Pessoas 

Abono Família 2.000900 

100.000,00 



de 

VEREADOR 

Presidente da Cmar 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

—2— 

UNIDADE  10 - DEPARTAT?TTC TU!ICIPÃL ESTRADAS DE R0DAGE1 

531 - Rodovias 

3.1.3.0 - Serviços de Terceiros e Encargos 

3.1.3.2 - Outras Serviços e --,.' ncargos 50.000100 

T O T À L 1.422.000,00 

AUT. 22 - Para cumprimento das disposiçee desta lei ficam can—

celadas as seguintes dotaçes: 

UNIDADE - 04 - SERVIÇO DO PATRIMÔNIO 

021 - Administraço Geral 

4.1.1.0 - Obras e Ineta1açes 
Construção do prédio da Prefeitura 1.422.000,00 

T O T A L 1.422.000,00 

ART. 32 - Revogam—se as disposições em contrario, entrando esta 

lei em vigor na drta de sua publicação* 

CVARA !.UNI0IPAL DE CONSELEEIRO LA IET—s, 02~  06 DIAS 

DC !S DE DEZE1BRO DE 1979. 

PIA PAIVA JOSI ?ONTEIRO DE CL:T7O 

- Secretario - 

JOSIA ANTONIO DOS SANTOS 

Vice—Presidente 



1.03:0.000,00 

2.000,00 

UNIDADE - 09. - SERVIÇO DE ASS.ISNCIA. Ë PREVD)NCIÁ 
o 

4494 - Previdnoià Soei-& ao S.ervïdair Publico:: 

3.1.13. - Obrigações-, Patrnaia: 

3 .1'-5,-O - Outras: wsernciaa a. Pessoas 

Âhono p3j. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

JET0 DE LEI N 

ABRE CBDLTOS 3U1ENTÀBES. NO =ENTE ORÇANTO E 

fl OUTRAS.. PR0VD1NCIÁIS. 

.A Cizarai Municipal de: Conselheiro; TiifLete:. decreta:. e: 

efeit Mun.tcipali, snc.iono ai seguinte. Lei: 

J. 

ART.. L - Pioa. o: Executivo, Municipal autorjiado: a abr±ir ditos 

zpiementares:. no Orçamenta; do; corrente eercicio, para. 

atendimento: 

 

ADE - Oa - GABINETE E SECRETARIA DA MFEITURA. FJ 

 

    

02.0 - Superviso. e Coordenação Superior. 

Pen0a1 

- Iagoal Ciizil 

   

  

4.0.000,00 

   

    

021 - Administraç.ao. Geral 

3.1.3.0 - Serviçaa. de Terceiros e. Encargoa 

3.1.3:.2 - Outros, Ser-viços e: Enoívgos 

  

 

1, 5,0 .000100 

   

AflE - O - SERVIÇO. DO 1ATRIPIONIO §h ID 

021 - Administração Geral 

3..1.3..O - Serviçae de. Terceiros e Encargos 

3.1.3.2: - Owtroa serviços, e Encaoa: 50.000900 

UNIDADE - 077 - DEPARTAMENTO DE URBANISMO 

3.23:. - ILane3inento Urbana 

- Serviços-- de Terceiros e Encargos 

3:.1..3.L - Remirneraço de Serviços. Pe.aaoaiiz 100.000900 



1. 
Pfe it' Mtinicipai 

. r 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

-2- 

UNADE 10 - DEÂRTAINTO MUNICIPAL ESTRADAS DE RODAGEM 

5311 - Rtw1a8 

- SLerviças-;. de Terceiras- e; Encargos 

- 0utma3 &erviçaa G: Encargos: 

T.0 TL 

AR. - Para cumprimento das disposiç6es desta lei fiam canceladas 

O.O0O ,00 

1.422.000,00 

as seguintes dotações: 

UNIDADE - 0. - SERVIÇO DO PATRIMÓNIO 

02L - Administração Geral 

4.1.1.0 - Obras-. e Intaa:ç6ea 

Conatruçaa; do prdto da Preloeitura L.422 ..00000 

1.422 .000.00 T0 iL 

as disposiç6es em contrário,, entrando estalei / 

em vigor na data- de sua publicação. 

PALCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAPÁIETE, 

AOS 03 de. dazembro de. 1979. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

JUS T 1 P 1 C A T 1 V A 

Senhor Presidente, 

Se nhare s Vereadores:  

Estamos encaminhando à Eggia Ciiiara de Verea—

dorea: O Proj'eto de lei que "ABRE CRDIOS SUPLEMENTARES E DÁ ou: - 

TRÀS PROVT1)ËNCIAS", no Orçamento do corrente exercício, no valor de 

CR$ 1.422.000 ,0O (huin milhão quatrocentos e vinte e dois mil cruzei-

raz.). 

De Cãntïco valor, fornecemas a relação- das doações 

a serem canceladas. 

As exigências de ia melhor distrtbuiço de recur - 

sas, respondemos com cancelamento; de. algumas do.taçes' em condições de 

aguardarem melhores dias, 

Assim sendo, soli.ciitamos» a aprovaçaQ da anexo,: pro - 

jeto de lei. 

PALÁCIO DA. nEFEITURA. MUNICIPAL DE CONSELEEIRO LA - 

FAlE TE, AOS 03, 1IE N)7,1MBRO IE 1979. 

IO .45 IJVA 
Prefeito unicipal 


